
 

 

 

INDICAÇÃO Nº /2025 
 

 
Indico à Mesa, após ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, que seja 

encaminhado Ofício ao Prefeito do Município, Senhor Marcílio Régio Silveira da 

Costa, solicitando, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Tecnologia de Goiana – PE, o seguinte pleito: Implantação do 

programa “Wi-Fi Livre Goiana”, destinado a disponibilizar pontos de internet 

gratuita em praças, feiras livres, terminais de transporte e prédios públicos, 

visando ampliar o acesso à informação, apoiar estudantes e facilitar a 

comunicação dos cidadãos. 

Da decisão da Casa, dê-se ciência a Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Tecnologia de Goiana – PE, Sr. Tito Livio de Moraes Araújo Pinto, e 

aos veículos de imprensa de Goiana. 

 

Plenário Vereador Clóvis Fontenele Guimarães, em 11 de agosto de 2025. 

 

Ver. Thiago Viana 



 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

A presente Indicação tem por finalidade democratizar o acesso à internet no 

município de Goiana, por meio da implantação de pontos públicos de conexão Wi-

Fi gratuita em locais estratégicos de grande circulação de pessoas, como praças, 

feiras, terminais de ônibus e órgãos municipais. 

O acesso à internet deixou de ser um luxo e passou a ser uma necessidade básica 

para estudo, trabalho, comunicação e acesso a serviços essenciais. Em especial 

para estudantes, trabalhadores autônomos e cidadãos que não dispõem de 

conexão em casa, o programa “Wi-Fi Livre Goiana” pode representar uma 

ferramenta de inclusão social e digital. 

Além disso, a medida pode impulsionar a economia local, uma vez que 

comerciantes, feirantes e prestadores de serviço poderão se beneficiar da 

conectividade para divulgação de seus produtos e serviços. 

A implantação do programa, utilizando tecnologia de baixo custo e manutenção 

acessível, contribuirá para reduzir desigualdades digitais, promovendo mais 

oportunidades e desenvolvimento para a população goianense. 

 

 

Plenário Vereador Clóvis Fontenele Guimarães, em 11 de agosto de 2025. 

 

Ver. Thiago Viana 
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